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Dispõe sobre a utilização dos espaços das universidades públicas
estaduais e dos parques ecológicos mantidos pelo Estado do Ceará
por grupos oficiais de Escoteiros.

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

Art. 1° Fica permitida a utilização dos espaços das universidades públicas estaduais e dos parques
ecológicos por grupos oficiais de escoteiros, atribuindo-lhes o encargo de conservar, manter e equipar os
mencionados logradouros.

§ 1º Para efeitos desta Lei consideram-se espaços públicos as áreas de uso comum excetuando-se, as
edificações dos laboratórios e das dependências que asseguram a autonomia administrativa das
universidades bem como, a gestão destas e dos parques mantidos pelo Estado do Ceará.

§ 2º A utilização das dependências das universidades públicas estaduais, somente será permitida,
exclusivamente, para atividade escoteira, aos sábados, domingos e feriados, sem prejuízo às atividades
programas por essas instituições de ensino.

§ 3º Os parques ecológicos de que trata o  desse artigo são os parques geridos pela Superintendênciacaput
Estadual do Meio Ambiente (Semace).

Art. 2º O direito à utilização dos espaços das universidades públicas e dos parques ecológicos de tratam
esta Lei será apenas para Grupos Escoteiros, com personalidade jurídica própria, sediados no Estado do
Ceará.

Art. 3° Qualquer benfeitoria autorizada pelos gestores das universidades ou dos parques ecológicos que
sejam instaladas pelos Grupos Escoteiros, incorporar-se-ão, automaticamente, ao patrimônio público
estadual.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 7 de dezembro de 2015.

 

JUSTIFICATIVA

 

A União dos Escoteiros do Brasil (UEB), é uma associação civil, nacional, de direito privado sem fins
lucrativos, de caráter educacional, beneficente e filantrópico, reconhecidamente de utilidade pública por
meio do Decreto n° 3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo Decreto n° 5.497 de 23/07/1928 que autoriza a
prática exclusiva do Escotismo em todo o território brasileiro e, como Instituição de Educação Extra
escolar e Órgão Máximo do Escotismo Brasileiro pelo Decreto-Lei n° 8.828 de 24/01/1946.

As atividades escoteiras compreendem em jogos, capacitação em técnicas úteis estimuladas por um
sistema de distintivos, a vida ao ar livre e em contato com a natureza, a interação com a comunidade, a
Mística Escoteira e o Ambiente Fraterno.

No Ceará, as cidades de Acaraú, Baturité, Crato, Fortaleza, Granja, Ipú, Juazeiro do Norte, Santa
Quitéria, Sobral, Tianguá, Trairi e Ubajara contam com grupos de escoteiros que atuam contribuindo para
a formação de cidadãos responsáveis que se preocupam com a preservação do meio ambiente.

Para facilitar o acesso e a utilização dos espaços, o presente projeto visa instituir em lei uma permissão
que beneficiará ambas as partes, pois tornará mais fácil o desenvolvimento e a prática do trabalho
escoteiro e em contrapartida todos os espaços se beneficiarão com o trabalho de conservação realizado
pelos escoteiros.

Pela relevância do tema proposto, contamos com a participação dos colegas parlamentares para a
aprovação desta proposição.

DEPUTADO BRUNO PEDROSA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA.

SÉRGIO AGUIAR
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 Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

LUIZA BARBARA VIEIRA CIDRACK

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

5 de 40



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 268/2015 - DISTRIBUIÇÃO PARA ANÁLISE/PARECER.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  17/12/2015 10:55:32  Data da assinatura:  17/12/2015 10:55:37

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/12/2015

À Dra. Andréa Albuquerque de Lima para, assessorada por Lílian Paiva Cidrão Marques, proceder
análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 268/2015

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS
UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS E DOS PARQUES
ECOLÓGICOS MANTIDOS PELO ESTADO DO CEARÁ POR GRUPOS
OFICIAIS DE ESCOTEIROS

 

PARECER

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI nº 268/2015, de autoria do Excelentíssimo Senhor
Deputado BRUNO PEDROSA, que “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS
UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS E DOS PARQUES ECOLÓGICOS MANTIDOS PELO
ESTADO DO CEARÁ POR GRUPOS OFICIAIS DE ESCOTEIROS”.

 

JUSTIFICATIVA DO PROJETO

 

02.                                          O ilustre Parlamentar, autor do presente projeto, argumentou, justificando a
iniciativa de sua proposição, nos seguintes termos, :in verbis

 

“A União dos Escoteiros do Brasil (UEB), é uma associação civil, nacional,
de direito privado sem fins lucrativos, de caráter educacional, beneficente e
filantrópico, reconhecidamente de utilidade pública por meio do Decreto n°
3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo Decreto n° 5.497 de 23/07/1928 que
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autoriza a prática exclusiva do Escotismo em todo o território brasileiro e,
como Instituição de Educação Extra escolar e Órgão Máximo do Escotismo
Brasileiro pelo Decreto-Lei n° 8.828 de 24/01/1946.

As atividades escoteiras compreendem em jogos, capacitação em técnicas
úteis estimuladas por um sistema de distintivos, a vida ao ar livre e em
contato com a natureza, a interação com a comunidade, a Mística Escoteira
e o Ambiente Fraterno.

No Ceará, as cidades de Acaraú, Baturité, Crato, Fortaleza, Granja, Ipú,
Juazeiro do Norte, Santa Quitéria, Sobral, Tianguá, Trairi e Ubajara contam
com grupos de escoteiros que atuam contribuindo para a formação de
cidadãos responsáveis que se preocupam com a preservação do meio
ambiente.

Para facilitar o acesso e a utilização dos espaços, o presente projeto visa
instituir em lei uma permissão que beneficiará ambas as partes, pois tornará
mais fácil o desenvolvimento e a prática do trabalho escoteiro e em
contrapartida todos os espaços se beneficiarão com o trabalho de
conservação realizado pelos escoteiros”.

                                              

DO PROJETO

 

03.  Dispõem os artigos da presente propositura:                                          

 

“Art. 1° Fica permitida a utilização dos espaços das universidades públicas
estaduais e dos parques ecológicos por grupos oficiais de escoteiros,
atribuindo-lhes o encargo de conservar, manter e equipar os mencionados
logradouros.

§ 1º Para efeitos desta Lei consideram-se espaços públicos as áreas de uso
comum excetuando-se, as edificações dos laboratórios e das dependências
que asseguram a autonomia administrativa das universidades bem como, a
gestão destas e dos parques mantidos pelo Estado do Ceará.

§ 2º A utilização das dependências das universidades públicas estaduais,
somente será permitida, exclusivamente, para atividade escoteira, aos
sábados, domingos e feriados, sem prejuízo às atividades programas por
essas instituições de ensino.

§ 3º Os parques ecológicos de que trata o caput desse artigo são os parques
geridos pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente (Semace).

Art. 2º O direito à utilização dos espaços das universidades públicas e dos
parques ecológicos de tratam esta Lei será apenas para Grupos Escoteiros,
com personalidade jurídica própria, sediados no Estado do Ceará.

Art. 3° Qualquer benfeitoria autorizada pelos gestores das universidades ou
dos parques ecológicos que sejam instaladas pelos Grupos Escoteiros,
incorporar-se-ão, automaticamente, ao patrimônio público estadual.
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Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação”.

 

ASPECTOS JURÍDICOS

 

04.                                           A , em seu bojo, estabelece o seguinte no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição”.

 

05.                                          Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”.

 

06.                                          A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo
14, inciso I, :ex vi legis

 

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

             

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA

07.  A competência legislativa diz respeito ao poder de criação de leis, de                                        
inovação do mundo jurídico pelo parto de novo diploma normativo (arts. 22 a 24 da CF/88).

08.  Assim é que à União é reservada a competência legislativa para matérias                                        
relativas a direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, espacial e
do trabalho; ou ainda sobre as diretrizes e bases da educação nacional.[1] Os Estados possuem
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competência legislativa no que toca à instituição de regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e
microrregiões, conforme dispõe o Parágrafo 3º do Artigo 25 da Carta Política. Aos Municípios, por sua
vez, cabe legislar sobre assuntos de interesse local.[2]

09.                                          No que diz respeito à titularidade das competências, o constituinte fixou um
número de matérias em que, desde logo, tanto a União, como os Estados e o Distrito Federal podem
legislar, constituindo-se na competência legislativa concorrente, disposta no artigo 24 da Constituição
Federal. Essas pessoas políticas podem então legislar sobre direito tributário, financeiro, educação,
cultura, ensino e desporto, dentre outros.

10.                                          Embora possam legislar concorrentemente, nos parágrafos do citado artigo
24 estão regras de ajuste, determinando que a competência da União limitar-se-á a estabelecer normas
gerais, não excluindo a competência total dos Estados para atender suas peculiaridades, caso aquela não
legisle na forma determinada.

11.                                          Finalmente, diz a Constituição Federal que a superveniência da lei federal
sobre normas gerais, suspende a eficácia da lei estadual naquilo que lhe for contrário.

12.                                          Deve ser mencionada ainda, conforme ensina José Afonso da Silva, a
existência da competência legislativa suplementar, conferida aos Estados e aos Municípios. No dizer do
constitucionalista “... é correlativa da competência concorrente, e significa o poder de formular normas
que desdobrem o conteúdo de princípios ou normas gerais ou que supram a ausência ou omissão destas
(art. 24, §§ 1º ao 4º)”.[3]

13.                                          Também é exemplo da competência legislativa suplementar o art. 30, II, da
Constituição Federal, : “Compete aos Municípios: suplementar a legislação federal e a estadualin verbis
no que couber”.

14.                                          Finalizadas essas considerações sobre federação e competências legislativas,
lembramos, com o devido respeito, que pretendemos mostrar ser a Constituição Federal quem determina
qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma invadir a seara da outra, aí incluindo as normas
fixadas na Constituição Estadual.

DA INICIATIVA DAS LEIS

15.                                          A iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I, da Constituição Estadual, cabe aos
Deputados Estaduais. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja,
remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas
taxativamente citadas nos demais incisos do mencionado artigo, como o que estabelece, por exemplo, o
inciso II, e § 2º, e alíneas, do supracitado artigo, da Carta Estadual.

 

16.                                          O projeto de lei em estudo, ao dispor sobre a utilização por grupos
oficiais de escoteiros dos espaços das universidades públicas estaduais e dos parques ecológicos
mantidos pelo Estado do Ceará, enfoca matéria relacionada a estrutura organizacional,
competência e funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, cuja iniciativa

 nos termos do art. 60, § 2º, “c”, e art. 88,,legislativa é privativa do Governador do Estado do Ceará
II, III e VI, da Carta Magna Estadual, :in verbis

 

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

(...)
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§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que
:disponham sobre

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de
Estado, órgãos e entidades da administração pública direta e indireta,
concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de serviços

;públicos

 Art. 88. :Compete privativamente ao Governador do Estado

(...)

II –  e dos Comandantesexercer, com o auxílio dos Secretários de Estado
da Polícia Militar e do Corpo de Bombeiros,  a direção superior da

.administração estadual

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
;Constituição

(...)

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo
;” (grifo inexistente noe da administração estadual na forma da lei

original)

 

17.                                          A doutrina pátria confirma o pensamento acima esposado:

 

“O princípio se justifica. As Casas Legislativas estão preparadas para o
exercício de funções pertinentes à produção de leis, mas não possuem o
nível de informações pertinentes à Administração. Conhecem as
questões administrativas à distância, exercendo, de um lado, nítido
papel de fiscalização e de representação popular, mas estando
inabilitadas para o conhecimento próprio das necessidades cotidianas
da Administração, inclusive no que diz respeito aos problemas que lhe

”.     (grifo inexistente no original)são peculiares [4]

 

18.  Segundo o professor Michel Temer, “O Legislativo, o Executivo e o                                        
Judiciário são Poderes independentes entre si, estabelece o art. 2º da CF. (...) Em primeiro lugar pela
circunstância de cada Poder haurir competências no Texto Constitucional. Nenhuma norma
infraconstitucional pode subtrair competências que foram entregues pelo constituinte.” [5]

 

19.  Cumpre aqui observar que a separação dos poderes é um dos princípios                                        
fundamentais adotados pelo nosso Ordenamento Constitucional, conforme o que preceitua o artigo 2º, da
Carta Magna Federal:

            “Art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si,
o Legislativo, o Executivo e o Judiciário.”
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20.  Nos dizeres do mestre José Afonso da Silva, “A desarmonia, porém, se dá                                        
sempre que se acrescem as atribuições, faculdades e prerrogativas de um em detrimento do outro.” [6]

21.                                          Importa ressaltar, assim, que, dentre outros, a presente proposição estipula
 (I) que: fica permitida a utilização dos espaços das universidades públicas estaduais e dos parques

ecológicos por grupos oficiais de escoteiros, atribuindo-lhes o encargo de conservar, manter e equipar
 (  do art. 1º); (II) os mencionados logradouros caput os parques ecológicos de que trata o caput desse

 (§ 3º do art.artigo são os parques geridos pela Superintendência Estadual do Meio Ambiente (Semace)
1º); sendo tais matérias, como demonstrado acima, de iniciativa privativa do Governador do Estado

.do Ceará

22.                                          Como se sabe, lei de iniciativa parlamentar não pode impor ações
, mormente quando implica em despesas sem autorização orçamentária.governamentais

23.                                          Aliás, a matéria já foi objeto de deliberação pelo Supremo Tribunal
Federal, que reafirma a inconstitucionalidade de projetos de lei de origem parlamentar que, de

, conforme se verifica dosalguma maneira, ampliam ou modificam as atribuições de órgãos públicos
seguintes excertos:

“Segundo a Carta da República, incumbe ao chefe do Poder Executivo
deflagrar o processo legislativo que envolva órgão da Administração

” (ADIPública, alínea e do § 1 do artigo 61 da Constituiçào Federal
2.799-MC, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 1-4-04, DJ de
21-5-04).

“Compete privativamente ao Poder Executivo (CF, alíena e do inciso II
do § 1 do artigo 61) a iniciativa de projeto de lei que confere atribuição

” (ADI 2.443-MC, Rel.de órgãos subordinados ao Governador do Estado
Min. Maurício Corrêa, julgamento em 7-6-01, DJ de 29-8-03).

“É indispensável a iniciativa do Chefe do Poder Executivo (mediante
projeto de lei ou mesmo, após a EC 32/01, por meio de decreto) na
elaboração de normas que de alguma forma remodelem as atribuições
de órgão pertencente à estrutura administrativa de determinada

” (ADI 3.254, Rel. Min. Ellen Gracie, julgamentounidade da Federação
em 16-11-05, DJ de 2-12-05). (grifo inexistente no original)

 

24.  No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta                                        
Magna Estadual, in verbis:

 

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”
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25.                                          Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206,
inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará                      (Resolução
389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96), respectivamente, abaixo:

 

“Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

(...)

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;”

 

26.                                          A proposição em tela, como podemos observar, não se encontra em
harmonia com os ditames constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, apresentando
impedimento para sua regular tramitação.

 

CONCLUSÃO

 

27.                                          Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos 
 à regular e regimental tramitação do presente Projeto de Lei, tendo em vistaPARECER CONTRÁRIO

que a propositura em apreço colide com matéria que é de iniciativa privativa do Chefe do Poder
, nos termos da exegese dos artigos 60, § 2º, “c”, e art. 88, II, III e VI, da Carta MagnaExecutivo

Estadual.

                                              

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
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[1] Art. 22, incs. I e XXIV da Constituição Federal.

[2] Art. 30, inc. I da Constituição Federal.

[3] SILVA, J.A. Curso de direito constitucional positivo. 14ª ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1997,
p. 457.

[4] BASTOS, Celso Ribeiro Bastos e MARTINS, Ives Gandra, Comentários à Constituição do Brasil. 6a

vol. Tomo II, Saraiva, 1995, págs. 176/177.

 

[5] TEMER, Michel. Elementos de Direito Constitucional, Malherios, 18ª edição p. 121.

[6] DA SILVA, José Afonso, , 26ª edição, Malheiros, pág. 111.Curso de Direito Constitucional Positivo

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO

LILIAN PAIVA CIDRÃO MARQUES

ASSESSOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 268/2015 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  26/02/2016 09:55:24  Data da assinatura:  26/02/2016 09:55:58

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
26/02/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 268/2015 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  26/02/2016 15:20:50  Data da assinatura:  26/02/2016 15:21:25

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
26/02/2016

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI 268/2015 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  29/02/2016 11:06:25  Data da assinatura:  29/02/2016 11:06:32

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
29/02/2016

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAR RELATOR

  Autor:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  02/03/2016 10:53:31  Data da assinatura:  02/03/2016 10:53:46

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
02/03/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-025-03

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Walter Cavalcante.

 

 Designação para relatoria de matériaAssunto:

 

                   Senhor Deputado,

 

1.               Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno dessa Casa Legislativa, designamos Vossa Excelência

Relator da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.                Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão de Constituição, Justiça e Redação para a

inclusão em Pauta.
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                   Atenciosamente,

 

 

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  14/03/2016 14:55:53  Data da assinatura:  14/03/2016 14:57:59

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
14/03/2016

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 268/2015, DE AUTORIA DO DEPUTADO
BRUNO PEDROSA, QUE “DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS
UNIVERSIDADES PÚBLICAS ESTADUAIS E DOS PARQUES ECOLÓGICOS MANTIDOS PELO
ESTADO DO CEARÁ POR GRUPOS OFICIAIS DE ESCOTEIROS”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   POSIÇÃO DA COMISSÃO

  Autor:  99113 - VIRNA LISI AGUIAR

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  16/03/2016 09:00:01  Data da assinatura:  16/03/2016 16:11:15

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
16/03/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

   ( X ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                       (  ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 268/2015

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

RELATOR: DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER: FAVORÁVEL

 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO - CCTES

  Autor:  99454 - MARCELO MARTINS DOS SANTOS

  Usuário assinador:  99454 - MARCELO MARTINS DOS SANTOS

  Data da criação:  17/03/2016 13:48:46  Data da assinatura:  17/03/2016 13:49:10

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

ESTUDO TÉCNICO
17/03/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-035-02

ESTUDO TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

  

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

PROJETO DE LEI Nº 268/2015

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

EMENTA:  DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS UNIVERSIDADES
PÚBLICAS ESTADUAIS E DOS PARQUES ECOLÓGICOS MANTIDOS PELO ESTADO DO
CEARÁ POR GRUPOS OFICIAIS DE ESCOTEIROS

 

I – Introdução

O presente estudo tem como objeto subsidiar o deputado(a) designado(a) relator(a) do Projeto de Lei
supracitado.

II – Fundamentação

Fundado pelo Lorde Robert Stephenson Smyth Baden-Powell, em 1907, o Escotismo é um movimento

mundial, educacional, voluntariado, apartidário e sem fins lucrativos. A sua proposta é o desenvolvimento

do jovem, por meio de um sistema de valores que prioriza a honra, baseado na Promessa e na Lei

Escoteira, através da prática do trabalho em equipe e da vida ao ar livre. Essa atividade faz com que o

jovem assuma seu próprio crescimento tornando-se um exemplo de fraternidade, lealdade, altruísmo,

responsabilidade, respeito e disciplina.
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A prática do Escotismo no Brasil é regulamentada pelo Decreto n° 3.297 de 11/07/1917, reiterada pelo

Decreto n° 5.497 de 23/07/1928 que autoriza sua prática em todo o território brasileiro e, como

Instituição de Educação Extra escolar e Órgão Máximo do Escotismo Brasileiro pelo Decreto-Lei n°

8.828 de 24/01/1946.

III – Considerações finais

Em uma sociedade carente de fraternidade, respeito, lealdade, disciplina, responsabilidade e, com

necessidade urgente de uma nova visão sobre os recursos provenientes da natureza, o Escotismo surge

como um movimento moderno, pois todos os seus fundamentos se aplicam as atuais necessidades de

formação do caráter do cidadão.

Referências Bibliográficas

http://jornalagralha.blogspot.com/2008/10/importncia-do-movimento-escoteiro-na.html

http://escoteiros.org.br/

 

Marcelo Martins dos Santos

Analista Legislativo – CCTES

 

Fortaleza, 17 de março de 2016

 

 

MARCELO MARTINS DOS SANTOS

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO TÉCNICO CCTES

  Autor:  99619 - DEPUTADO AGENOR

  Usuário assinador:  99619 - DEPUTADO AGENOR

  Data da criação:  17/03/2016 14:25:40  Data da assinatura:  17/03/2016 14:26:05

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

MEMORANDO
17/03/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-02

MEMORANDO DE INDICAÇÃO DE RELATOR COM ESTUDO

TÉCNICO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 01/04/2013

ITEM NORMA: 7.2

 

(CCTES)

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Odilon Aguiar

 

Assunto: Designação para relatoria de matéria

 

                   Senhor Deputado,

 

1.    Conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa Legislativa, designamos Vossa

Excelência Relator(a) da referida matéria, lembrando-lhe o prazo regimental de 10 dias para a

apresentação do Parecer (RI. Art. 82, inciso I).

2.      Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão de Ciência, Tecnologia e

Ensino Superior, a fim de contribuir na elaboração do parecer.
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3.      Solicitamos, tão logo a matéria seja relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

 

            Atenciosamente,

 

 

 

DEPUTADO AGENOR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  00009/2016  Tipo do documento:  TERMO DE DESENTRANHAMENTO

  Descrição:   TERMO DE DESENTRANHAMENTO DO DOCUMENTO: PARECER Nº (S/N)

  Autor:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Usuário assinador:  99005 - FRANCISCO EUGÊNIO DE CASTRO CRUZ

  Data da criação:  28/03/2016 11:49:24  Data da assinatura:  28/03/2016 11:49:38

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO

TERMO DE DESENTRANHAMENTO Nº 00009/2016
28/03/2016

Termo de desentranhamento PARECER nº (S/N)
Motivo: Por incorreÃ§Ã&o.

NÃO HÁ ASSINADOR ASSOCIADO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER SOBRE PROJETO DE LEI NO. 0268/2016, DO DEPUTADO BRUNO PEDROSA

  Autor:  99588 - ODILON AGUIAR

  Usuário assinador:  99588 - ODILON AGUIAR

  Data da criação:  29/03/2016 09:14:24  Data da assinatura:  29/03/2016 09:15:35

GABINETE DO DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER
29/03/2016
 
 
Projeto de Lei no. 0268/2016
Autor: Bruno Pedrosa
 
Matéria: Dispõe sobre a utilização dos espaços das universidades públicas estaduais e dos parques
ecológicos mantidos pelo Estado do Ceará por grupos oficiais de escoteiros.
 
 
        Designados pela Comissão de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior para a relatoria da matéria
acima, tomamos conhecimento de seu teor, de parecer da Procuradoria, de parecer favorável do colega
Walter Cavalcante e de estudo técnico desta comissão, que reconhece sua admissibilidade.
 
        Destarte, somos de PARECER FAVORÁVEL à devida tramitação do projeto ora relatado.

ODILON AGUIAR

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO - CCTES

  Autor:  99619 - DEPUTADO AGENOR

  Usuário assinador:  99619 - DEPUTADO AGENOR

  Data da criação:  14/04/2016 12:21:44  Data da assinatura:  14/04/2016 12:22:19

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
14/04/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                           ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR

MATÉRIA: PROJETO DE LEI Nº 268/2015

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

RELATOR(A): DEPUTADO ODILON AGUIAR

PARECER: FAVORÁVEL

       

  POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO PARECER DO RELATOR

 

DEPUTADO AGENOR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 268/2015

  Autor:  99121 - HELOISA MARIA MURTA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  20/04/2016 12:26:38  Data da assinatura:  20/04/2016 12:28:52

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MEMORANDO
20/04/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 

(CMADS) 

 Fortaleza, 20 de abril de 2016.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Roberto Mesquita

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:
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Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

268/2015      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER AO PROJETO DE LEI Nº 268/2015 DE AUTORIA DO DEP. BRUNO PEDROSA

  Autor:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Usuário assinador:  99074 - ROBERTO MESQUITA

  Data da criação:  16/05/2016 11:14:46  Data da assinatura:  16/05/2016 11:15:30

GABINETE DO DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER
16/05/2016

PARECER FAVORÁVEL:  A Prática do escotismo incentivam a cidadania e a saúde, daí merecer está
indicação.

ROBERTO MESQUITA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   PL 268/2015

  Autor:  99121 - HELOISA MARIA MURTA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99325 - DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

  Data da criação:  26/05/2016 19:41:17  Data da assinatura:  26/05/2016 19:46:51

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
26/05/2016
  

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

 (    ) REUNIÃO ORDINÁRIA                                 ( X ) REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DO MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO

MATÉRIA:PL 268/2015

AUTORIA: DEPUTADO BRUNO PEDROSA

RELATOR(A): DEPUTADO ROBERTO MESQUITA

PARECER: FAVORÁVEL

 

                       

POSIÇÃO DA COMISSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.

 

DEPUTADA DRA SILVANA OLIVEIRA DE SOUSA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO SEMI-ÁRIDO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATOR SEM ESTUDO TÉCNICO - DEP. ANTÔNIO GRANJA

  Autor:  24807 - PATRÍCIA SARAIVA LEÃO NÓBREGA

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  30/05/2016 14:15:21  Data da assinatura:  31/05/2016 14:28:36

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
31/05/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Antônio Granja

 

Assunto: Designação para relatoria

 

                   Senhor(a) Deputado(a),

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico
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               X      

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   AO PROJETO DE LEI Nº 268/15 - DEP. BRUNO PEDROSA

  Autor:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99046 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  01/06/2016 13:23:00  Data da assinatura:  07/06/2016 14:53:21

GABINETE DO DEPUTADO ANTÔNIO GRANJA

PARECER
07/06/2016

ACOMPANHANDO OS PARECERES APRESENTADOS NAS COMISSÕES ANTERIORES,
MANIFESTO-ME  PELA APROVAÇÃO DO REFERIDO PROJETO QUEFAVORAVELMENTE
"DISPÕE SOBRE A UTILIZAÇÃO DOS ESPAÇOS DAS UNIVERSIDADES PÚBLICAS
ESTADUAIS E DOS PARQUES ECOLÓGICOS MANTIDOS PELO ESTADO DO CEARÁ POR
GRUPOS OFICIAIS DE ESCOTEIROS".

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
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COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
09/06/2016
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-03

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/10/2012

ITEM NORMA: 7.2

 

(  ) REUNIÃO ORDINÁRIA                      ( x )REUNIÃO
EXTRAORDINÁRIA

COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MATÉRIA: Proposição nº 268/2015 - Projeto de Lei

AUTORIA: Deputado Bruno Pedrosa

RELATOR: Deputado Antônio Granja

PARECER: Favorável

         

POSIÇÃO DA COMISSÃO: Aprovado o parecer do relator

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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PLENÁRIO

INFORMAÇÂO
09/12/2016

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 138ª (CENTÉSIMA TRIGESIMA
OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 86ª (OCTOGESIMA SEXTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 87ª (OCTAGESIMA SÉTIMA)
SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 08/12/2016.

SÉRGIO AGUIAR

1º SECRETÁRIO
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